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LEI N'2 572/96.
DATA - 19 de fevereiro de 1.996.
SÓMULA - Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a
adquirir Imóvel Urbano e dá outras providências.

A câmara Municipal de Cruz Machado - Estado do paraná, aprovou
e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autoriz~
do a adquirir Imóvel Urbano, com a área de 746,86(Setecentos e quaren-

,ta e seis metros e oitenta e seis decimetros quadrados), o lote urba-
11.0 de nQ lO(Dez) da Quadra "Gildo Loteamento são José I, de proprieda-
de da Sra. REGINA LAURA MIHALSKI, pelo valôr de até R$2.000,OO(Dois
mil reais).

Artigo 22 - A referida área destina-se para doação à Mitra da
Dãocese de União da Vitória, CGCMF Nº 771449988/0007-82, para a cons-
trução de uma Capela.

Artigo 32 - As despezas decorrentes desta Lei, correrão por con-
ta das dotações próprias constantes do Orçamento para o corrente Exer-
, .C1.C1.o.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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